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LEI N' 1.028, de 31 de agosto de 2021

\i-írefeito Municipar de serra dos Aimorés, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhes

conferem os artilos zs, rv ".xI,ã"i"iorgânicaffi;i;iúi 
i"r'sauãi que a câmara Municipal

;ô;., e ele san-ciona a seguinte Lei:

DOS AIMORÉS

PARCERIA COM O PROGRESSO

Art. 1 o Anexo ún ico da Lei Munici pal N 924 de 24 de Ju nho dô 20 1 5
o

Educação do Municí pio de Serra dos Aimores/MG

constantes do Anexo ú nico desta lei

que aprova o Plano Decenal da

passa vigorar GOm OS acréscimos e alterações
a

de

da LeiAnexodoalteraçãoabreso"DisPõe outrasdáe51924/20No

Parág rafo único Fica Reestrutu rad a e Recomposta a Comissão adora do PIano Municipal

Educação nos termos da Portaria no 06212021 (anexa)

Art.2o - A presente lei entra em vigor na data publicação, ando as disPosições em contrário

Gabinete do Prefeito, aos trinta e um d mês de 2021
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